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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO: 

 

“Concede Título de Cidadão Cruzeirense a pessoa que menciona” 

 

 

Concede Título de Cidadão Cruzeirense à Fábio Aposan. 

 

 

 

 

 

 

 

Plenário Dr. Orlando Freire de Faria, 25 de novembro de 2024 

 
 
 
 
 
 

Vereador Diego Henrique Rodrigues Miranda - NOVO  
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FÁBIO APOSAN 

Fabio Aposan iniciou sua jornada musical ainda muito pequeno. Usando as panelas de sua mãe 

como bateria ele e seu irmão Alexandre Aposan começaram a mostrar seu primeiro interesse 

pela música. 

A partir daí o interesse pela música foi aumentando, aos 10 anos de idade começou a fazer parte 

do ministério de louvor onde congregava, tocando bateria junto com seu irmão, tirando par ou 

ímpar para saber quem ia tocar mais. 

Por causa de uma necessidade ministerial Fabio Aposan e sua família migraram para uma 

congregação menor do mesmo ministério para ajudar nos serviços da igreja. Lá Fabio junto com 

seu irmão continuaram a fazer parte do ministério de louvor revezando na bateria até que 

próximo de 14 anos de idade, Fabio começou a se interessar pelo contrabaixo. 

Neste momento as coisas começaram a acontecer, e depois disso Fábio e sua família voltaram a 

igreja sede de onde eles eram, e para lá voltou não como baterista e sim como baixista do 

ministério de louvor. 

Fez novos amigos que foram essenciais para seu amadurecimento e crescimento musical, o 

influenciando e incentivando para estudar e aperfeiçoar aquilo que Deus tinha dado, um dom!  

Logo na sequência, Fabio Aposan teve uma iniciação de teoria musical na escola de amigos de 

ministério que fez com que ele conseguisse estudar e entender algumas coisas sozinho e assim 

abrir sua própria escola de música com seu irmão e amigos. 

Ao longo dessa carreira, Deus foi aproximando pessoas do Fabio onde as primeiras 

oportunidades de ser músico acompanhante foram dadas, por não ter experiência, 

instrumentos bons e maturidade, teve decepções, mas que serviram como incentivo e 

combustível para continuar a caminhada e focado naquilo que Deus tinha para sua vida. 

As coisas para o Fabio foram acontecendo, boas e ruins, mas como sempre sua confiança estava 

em Deus e ele entendia que tudo era para ser crescimento, conheceu pessoas incríveis, músicos, 

cantores, produtores a quem ele tem muita gratidão, pessoas que foram extremamente 

importantes e inspiradoras para sua carreira musical. 

Teve oportunidade de participar de várias gravações de CDs e DVDs de variados estilos musicais 

que foram importantes para que Fábio começasse a sua carreira como produtor musical, algo 

que ele tem gostado e se apaixonado cada dia mais em fazer. 

Fabio Aposan continua sua carreira como baixista e vem crescendo cada dia mais como produtor 

musical, sempre trabalhando com seriedade, honestidade, humildade e profissionalismo. 
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O Pastor da Igreja Verbo da Vida, em Cruzeiro e músico Fábio Aposan já tocou ao lado de artistas, 

como Thalles Roberto, Gabriela Rocha, Eli Soares, Paulo César Baruk, Leonardo Gonçalves, Bruna 

Karla, Aline Barros e muitos outros. 

 

“Mesmo quando você estuda sobre o chamado na perspectiva bíblica, a igreja é o organismo 

vivo onde nos reunimos, mas a importância é entender que o chamado que carregamos não pode 

ficar limitado somente a cultos, reuniões. O chamado começa quando você acorda e ele já entra 

em operação, pois alguém vai precisar de você. E não cabe espaço para negação. Tenho ido a 

muitos lugares, estou dentro da minha igreja, mas ao mesmo tempo sirvo a outras igrejas, tenho 

amigos que não são de lá e estou com eles. Isso é um chamado em operação” – Pastor Fábio 

Aposan 
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